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O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear o Sr. Epitacio Alves de Lima, 

natural de Teixeira, Paraíba. 

Filho de Virgulino Alves de Lima e de Julia Batista de Lima. 

Residiu na Rua Teixeira de Melo, 221 - Tatuapé - São Paulo. 

O Sr. Epitacio foi casado com a Sra. Alzira Pereira dos Santos Lima, com quem teve os 
filhos: Gilmar, Marlene, Alexandre, Edmilson e Dailton. 

Com 25 anos de idade, solteiro, veio tentar a sorte em São Paulo, profissionalizou-se 
como motorista, desempenhando com desenvoltura tal atividade em empresas como: Viação 
Santa Brígida, Companhia Cervejaria Brahma, galgando o posto de Gerente de Tráfego, 
Empresa Auto Ônibus Alto do Pari Ltda. - Parada Inglesa, alcançando o cargo de Encarregado 
e após, Gerente de Tráfego, além de outras firmas. 

Impelido pela emoção de quem sofreu com os problemas sociais e pelo fenômeno 
natural das secas, sensibilizava-se pelas dificuldades dos menos favorecidos e pelas situações 
que aconteciam na sua comunidade que, naquela época, estava em formação. Movido por 
esse sentimento, começou a frequentar a Sociedade Amigos do Tatuapé, levando as 
demandas pelas quais lutava incessantemente e incansavelmente junto aos Órgãos Municipais 
até os seus atendimentos. 

Destacou-se, pela solidariedade que prestava. Essa condição teve o reconhecimento 
de políticos da região que viam nele um líder comunitário exemplar, auxiliando-o nas 
reivindicações por melhores condições de vida para os moradores e domiciliados na região, 
principalmente, saneamento básico, iluminação de logradouros, pavimentações, instalações de 
lixeiras comunitárias, implantações de linhas de ônibus... 

Foi filiado da (ARENA) Aliança Renovadora Nacional, após: PDS, PFL e PL. 

Muito religioso, o Sr. Epitacio frequentava e participava de todas as atividades que 
aconteciam na Igreja Cristo Rei no Tatuapé, auxiliando a angariar recursos financeiros, 
alimentos, roupas, para assistência às famílias carentes, sempre orientando os filhos e amigos 
sobre a importância e as consequências da prática da fé cristã. 

Trabalhou, incansavelmente, na promoção de ações para manter a integridade do 
bairro como estritamente residencial e unifamiliar, bem como para a conservação e aumento da 
arborização existente. 

Foi laureado pelo Rotary Club pelos relevantes serviços prestados, além de outras 
homenagens significativas. 

O Sr. Epitacio faleceu no dia 31 de março de 2007, deixando um grande legado de 
realizações, aos colegas de trabalho, aos moradores do bairro e a seus familiares. 

Justa, pois, a homenagem ora proposta a esse cidadão modelar, para que o seus feitos 
sirvam de exemplo para as futuras gerações. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei." 

 



 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/11/2019, p. 159 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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